
INDICAÇÃO Nº 
766
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, à liberação de recursos financeiros para a construção do prédio hospitalar PREFEITURA  MUNICIPAL DE MIRASSOL, da cidade MIRASSOL. 

JUSTIFICATIVA

A Nobre Prefeita Drª. Cristina Gordo Peres Francisco, através de Ofício Nº.1541/07 – DCA de 28 de Novembro de 2007, enviado à este gabinete, relata-nos a suma importância do feito à ser realizado em seu município

Durante sua trajetória como Prefeita e como médica, assumio juntamente com sua equipe de secretários perante à população, o compromisso de lutar pela construção de um hospital, ressaltando que a Santa Casa de Misericórdia de Mirassol, que atendia os doentes dependentes do SUS, foi desativada no ano de 2001. 

Por meio de levantamento realizado pela sua equipe técnica da saúde, os indicadores revelaram a difícil trajetória de seus munícipes principalmente a mais carente que possuía pouco rendimento, sendo o SUS o único meio de atenção à saúde dos menos favorecidos, deslocam-se de Mirassol à procura de atendimento médico em geral em outras cidades da região.

Em contrapartida, o Município conta e oferece um terreno com área de 16.777,36 metros quadrados para a construção do Hospital reivindicado.

Ao apresentarmos a presente propositura que visa, sobretudo sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, que é um dos maiores e melhores conhecedores dos problemas na  área da saúde pública, , da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social.   

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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